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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na Modalidade Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) DWG Agronegócios Paracatu Ltda - Beneficiamento primário 
de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes - Paracatu/
MG. Processo: 418/2023 . 2) Antônio Caixeta Ribeiro/Fazenda Ribalta 
Matrícula 19696 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo - Paracatu/MG. Processo: 
416/2023.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
1) Licença de Instalação Corretiva (LAT): *Carlos Oberto Correa 
da Costa/Fazenda Trombas e Moreira - Cabeceira Grande/
MG - Processo 2151/2022 - Classe 4. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. VALIDADE: 2 (DOIS) ANOS. **Informa ainda 
que foi concedida a Autorização para Intervenção Ambiental nº SEI: 
1370.01.0018903/2022-09. Supressão de cobertura vegetal nativa, com 
ou sem destoca, para uso alternativo do solo (Intervenção Ambiental 
Corretiva) (32,94) ha e Intervenção com supressão de cobertura 
vegetal nativa em áreas de preservação permanente – APP de (8,65) 
ha. e Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para 
uso alternativo do solo, conforme DAIA Corretivo (20,96) ha. Válida 
durante o prazo de 02 (DOIS) ANOS.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

28 1755087 - 1

O Diretor Regional de Administração e Finanças da Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Norte de Minas, designado para responder 
pela Supram NM, no período de 23/02/2023 a 08/03/2023, conforme ato 
publicado em 14/02/2023, torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
 - (LAC 2) - Licença de Operação Corretiva: 1) José Esmeraldo de 
Freitas / Fazenda São Vicente I José Esmeraldo, Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura e criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo, Pirapora e Várzea da Palma/MG. PA/
nº 1358/2022. Classe 4. Requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado – PA nº 1370.01.0065693/2021-10. Motivo: pelo não 
atendimento a informações complementares.

(a) Hugo Leonardo Andrade Coutinho. Diretor Regional de 
Administração e Finanças da Supram Norte de Minas.

28 1755358 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco torna público o arquivamento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
LAC1 LOC: 5) Calcinação Imperial Ltda., Fabricação de cal virgem, 
Córrego Fundo/MG, Processo nº 810/2022, Classe 4. Motivo: pelo não 
atendimento a informações complementares.

Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
LAS RAS: 1) Fazenda Guiné - Matriculas: 1778; 2718; 3943; 5036; 
5972; 6516; 6517; 6518; 6519; 13120; 13774, Beneficiamento primário 
de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes; Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura e Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; São Roque de 
Minas/MG, Processo nº 4287/2022, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTE. Válida até: 28/02/2033. 

Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

28 1755320 - 1

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Triângulo Mineiro, torna público que foi DEFERIDO o requerimento 
de atualização de dados de licença ambiental abaixo identificada: 1) 
Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: *Condomínio 
Pro-Indiviso ‘’Base Uberlândia’’ Ltda - Base de armazenamento 
e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de 
petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos. - 
Uberlândia/MG - PA n° 4313/2022. Classe: 3. Validade:26/12/2032 do 
responsável Condomínio Pro-Indiviso ‘’Base Uberlândia’’ Ltda, CPF/
CNPJ n° 04.2**.***/***1-13, para o novo titular Petro Dallas do Brasil 
Ltda, CPF/CNPJ n° 01.2**.***/***1-53. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

28 1754857 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Abraão Pereira 
da Costa Neto Ltda., Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de 
revestimento, Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Coronel 
Murta/MG, PA n° 4282/2022, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até: 28/02/2033.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. 
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da Supram Jequitinhonha.
28 1754781 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
o arquivamento do processo de Licenciamento Ambiental abaixo 
identificado:
- LAS RAS: 1) Alfa Incorporações Ltda - Loteamento Residencial Vale 
das Flores, Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e 
similares; Estação de tratamento de esgoto sanitário, Senador Firmino/
MG, PA nº 4103/2022, Classe 2. Motivo: Impossibilidade técnica.

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

28 1755353 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada na modalidade 
LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo deferimento, 
com validade até 27/02/2033: 1) Claudinei Rodrigues Pereira - CRP 
Transporte - Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, 
Ubá/MG, PA SLA nº 408/2023.

 (a)Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

28 1755337 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH

DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº 531, DE 
28 DE FEVEREIRO DE 2023.

Altera a Deliberação CERH-MG nº 456, de 23 de julho de 2021, que 
designa os membros da Câmara Normativa e Recursal do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe conferem o §2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 
2019, e o inciso VIII do art. 14 do Decreto nº 48.209, de 18 de junho 
de 2021;

DELIBERA:
Art. 1º – Os itens1,2 e 3 da alínea “a” do inciso I do art. 1º, da 
Deliberação CERH-MG nº 456, de 23 de julho de 2021, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º – (...)
I – (...)
a) (...)
1 – Titular: Ivan Tavares de Melo Filho
2 – 1º Suplente: Vitor Takahashi Rosa
3 – 2º Suplente: Hélio César Rodrigues Resende”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 2023.
VALERIA CRISTINA REZENDE

28 1755382 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

O Diretor de Conservação e Recuperação de Ecossistemas, designado 
para responder pela Diretoria-Geral do Instituto Estadual de Florestas - 
IEF, conforme ato publicado em 18/02/2023, no uso de suas atribuições 
legais, ANULA o ato referente à servidora: Masp 1.021.173-8, Adriana 
Batista Machado Mendonça, ato que concede redução excepcional da 
jornada diária de trabalho,publicado em 23/05/1998, conforme Nota 
Técnica nº 1/SEMAD/DPDV/2023.

28 1755305 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas revoga o 
ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, a JULIA 
NUNES COSTA GOMES, MASP 1396730-2, a gratificação temporária 
estratégica GTEI-1 IG1100047.

O Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas exonera, nos 
termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do 
Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, JULIA NUNES COSTA 
GOMES, MASP 1396730-2, do cargo de provimento em comissão 
DAI-21 IG1100270.

O Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas nomeia, 
nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do 
art. 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do 
Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, ALLAN DE OLIVEIRA 
MOTA, MASP 1364064-4, para o cargo de provimento em comissão 
DAI-21 IG1100270, de recrutamento amplo, para chefiar a Gerência de 
Planejamento de Recursos Hídricos.

O Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas, nos termos 
do art. 13 da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto 
nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, atribui a ALLAN DE OLIVEIRA 
MOTA, MASP 1364064-4, chefe da Gerência de Planejamento de 
Recursos Hídricos, a gratificação temporária estratégica GTEI-1 
IG1100047.

28 1755364 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, do 
Alto São Francisco no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos
 *Processo n° 06379/2022, Usuário: Espólio de Cordes Serra 
Machado, Pompéu, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1201351/2023.*Processo n° 60822/2022, Usuário: Wandeir José 
Ferreira, Divinópolis, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1201352/2023.*Processo n° 06967/2023, Usuário: Paulo Lopes 
Martins, Morada Nova de Minas, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1201354/2023.*Processo n° 05557/2023, Usuário: Belgo 
Mineira - Bakaert - Artefatos de Arame LTDA, Itaúna, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1201355/2023.*Processo n° 00742/2023, 
Usuário: Prefeitura Municipal de Luz - MG, Luz, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1201357/2023.*Processo n° 00741/2023, 
Usuário: Prefeitura Municipal de Luz - MG, Luz, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1201359/2023.*Processo n° 64295/2022, 
Usuário: Minas Concreto Ltda , Itaúna, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1201373/2023.
Retificação
 Retifica-se a portaria º. 1206417/2022 de publicado dia 03/09/2022. 
Outorgado: Robson Pessoa. Onde se lê: CPF: 137. ***.***-**. Leia-se: 
CPF: 452. ***. ***-**. Município: Bom Jesus do Amparo- MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos na referida 
decisão estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Divinópolis, 28 de fevereiro de 2023 

28 1755186 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pela Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: *Processo 
n° 10325/2022, Usuário: José Charles Dias Mendes, Verdelândia, 
Deferidocom condicionantes, Portaria n° 1601265/2023.*Processo 
n° 08541/2022, Usuário: Matheus Durães Mendes, Montes Claros, 
Deferidocom condicionantes, Portaria n° 1601266/2023.*Processo 
n° 03777/2022, Usuário: Noel Pereira dos Santos, Nova Porteirinha, 
Deferidocom condicionantes, Portaria n° 1601322/2023. Os Processos 
Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na 
URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Montes 
Claros, 28 de Fevereiro de 2023.

28 1755232 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela 
Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por 
meio da Portaria Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam 
os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos 
processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos 
Hídricos: *Processo n° 17821/2022, Usuário: HS2 Empreendimentos 
e Administração Ltda, Sete Lagoas, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1301288/2023. Os Processos Administrativos encontram-se 
disponíveis para consulta e cópia na URGA Central Metropolitana. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 28 de Fevereiro de 
2023.

28 1755261 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 02536/2023, Usuário: Vantuil Lúcio de Lima, Vazante, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1701242/2023.*Processo 
n° 61806/2022, Usuário: Menezes Agropecuária LTDA, Buritis, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1701249/2023.*Processo 
n° 02871/2023, Usuário: Lauro Teixeira de Noronha, Lagoa Grande, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1701256/2023.*Processo 
n° 02870/2023, Usuário: Lauro Teixeira de Noronha, Lagoa Grande, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1701259/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Unaí, 28 de fevereiro de 2023.

28 1754975 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 57005/2021, Usuário: Dragagem Brasil Ltda 
EPP, Brumadinho, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1301342/2023.*Processo n° 57085/2021, Usuário: Dragagem Brasil 
Ltda EPP, Brumadinho, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1301343/2023.*Processo n° 57091/2021, Usuário: Dragagem Brasil 
Ltda EPP, Brumadinho, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1301345/2023.*Processo n° 57098/2021, Usuário: Dragagem Brasil 
Ltda EPP, Brumadinho, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1301346/2023.*Processo n° 58124/2021, Usuário: Dragagem 
Brasil Ltda EPP, Moeda, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1301347/2023.*Processo n° 58143/2021, Usuário: Dragagem Brasil 
Ltda EPP, Brumadinho, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1301348/2023.*Processo n° 58151/2021, Usuário: Dragagem Brasil 
Ltda EPP, Brumadinho, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1301349/2023.*Processo n° 58169/2021, Usuário: Dragagem Brasil 
Ltda EPP, Brumadinho, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1301350/2023.
 Arquivamento:
 Arquiva-se o processo nº. 04668 de 02/02/2023. Requerente: Felipe 
Campos Lucena. CPF: 042.65x.xxx-xx. Curso d’água: Poço Tubular. 
Motivo: Considerando os termos do Artigo 54-A da Portaria Igam nº 
48/2019. Município: Nova Lima – MG.
 Cancelamento do arquivamento:
Cancela-se o arquivamento do processo nº 01316/2018 publicado dia 
27/04/2022. Empreendimento: Dalisson Nelson de Paula Castro. CPF: 
031.31x.xxx-xx. Motivo: Reconsideração da análise. Município: Lagoa 
Santa – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br.Belo Horizonte, 28 de Fevereiro de 2023.

28 1755195 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Sul de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas - Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 61761/2022, Usuário: Linq Empreendimentos 
Imobiliários S.A., Itumirim, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1801262/2023. *Processo n° 03120/2023, Usuário: Sidnei Pereira, 
Conceição da Aparecida, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1801271/2023. *Processo n° 02965/2023, Usuário: Marcio 
Regis Ribeiro, David Leite Brasileiro, Alpinópolis, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1801272/2023. *Processo n° 03424/2023, 
Usuário: Transrochaloc Serviços de Terraplanagem Ltda., Nepomuceno, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1801273/2023. *Processo 
n° 00397/2023, Usuário: Benedito Stelita Vieira, Bueno Brandão, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1801274/2023. *Processo 
n° 04044/2023, Usuário: Clayton Alberto Ribeiro, Delfim Moreira, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1801330/2023. *Processo 
n° 64306/2022, Usuário: Lucas Pimenta Veiga, Sérgio Rubens 
Faria Soares, Nepomuceno, Deferidocom condicionantes, Portaria 
n° 1801331/2023. *Processo n° 02593/2023, Usuário: Laticínios 
Calogi Indústria e Comércio Ltda., Santana do Jacaré, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1801332/2023. *Processo n° 02779/2023, 
Usuário: Supermercado Rex Ltda., Raiz Agropecuária Ltda., Lavras, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1801333/2023. *Processo 
n° 06342/2023, Usuário: Marcelo Renato Brito, São Bento Abade, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1801338/2023. *Processo n° 
58322/2022, Usuário: BRMix Serviços de Concretagem Ltda., Cambuí, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1801358/2023.
 Retificação:
 Retifica-se a portaria nº. 1808566 publicada dia 25/11/2022. 
Outorgado: Gabriel Abreu Reis. CPF: 06*.***.***-*4. Onde se lê: 
Coordenadas Geográficas: Lat. 21°22’25,37”S e Long. 44°53’50”W. 
Leia-se: Coordenadas Geográficas: Lat. 21°22’59,86”S e Long. 
44°53’44,08”W. Município: Ingaí - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  Varginha, 
28 de Fevereiro de 2023.

28 1755244 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 07053/2023, Usuário: Osmar L. Borges, Prata, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1901227/2023. *Processo n° 
60607/2022, Usuário: José R. Guirado, Campina Verde, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1901005/2023. *Processo n° 40864/2022, 
Usuário: Helder J. Ferreira, Sacramento, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1901066/2023. *Processo n° 06018/2023, Usuário: 
Alexandre J. S. Neto, Uberlândia, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1901074/2023. *Processo n° 06347/2023, Usuário: Santa 
Rosa Empreendimentos Imobiliários LTDA, Iturama, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1901079/2023. *Processo n° 06348/2023, 
Usuário: Santa Rosa Empreendimentos Imobiliários LTDA, Iturama, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1901088/2023. *Processo n° 
06541/2023, Usuário: Eduardo L. F. Junior, Ituiutaba, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1901117/2023. *Processo n° 53548/2022, 
Usuário: Aguinaldo C. Barbosa, São Francisco de Sales, Deferido, 
Portaria n° 1900979/2023.
Arquivamentos:
*Arquiva-se o processo nº. 9936/2022. Requerente: Vacilanio Furlanetto 
– CPF: 013.***.***-00 – Curso d’água: Poço tubular – Motivo: Falta 
de informações necessárias e/ou informações inconsistentes para a 
realização da análise. Município: Iraí de Minas – MG. *Arquiva-se 
o processo nº. 9935/2022. Requerente: Vacilanio Furlanetto – CPF: 
013.***.***-00 – Curso d’água: Poço tubular – Motivo: Falta de 
informações necessárias e/ou informações inconsistentes para a 
realização da análise. Município: Iraí de Minas – MG.
Retificações:
*Retifica-se a portaria 1908625/2021 publicada no dia 12/11/2021. 
Outorgado: Carlos C. P. Filho, CPF: 111.***.***-04. Onde se lê: 
Coordenadas Geográficas: Latitude: 19°19’32,12”S; Longitude: 
50°22’35,00”W; Dados da captação: vazão de 18,30 L/s, com volume 
máximo mensal de 13.834,8 m³ de novembro a fevereiro, de 27.669,6 
m³ em março e outubro, de 41.504,4 m³ em abril, junho, setembro, e de 
42.887,8 m³ em maio, julho e agosto. Leia-se: Coordenadas Geográficas: 
Latitude: 19°19’29,02”S; Longitude: 50°22’38,41”W; Dados da 
captação: vazão de 77 L/s, com volume máximo mensal de 58.212,0 
m³ de novembro a fevereiro, de 116.424,0 m³ em março e outubro, de 
174.636,0 m³ em abril, junho, setembro, e de 180.457,2 m³ em maio, 
julho e agosto. Município: União de Minas. *Retifica-se a portaria 
1905694/2019 publicada no dia 17/12/2019. Outorgado: Carlos A. 
Nicolau, CPF: 215.***.***-68. Onde se lê: Empreendimento/Usuário: 

Carlos A. Nicolau, CPF: 215.***.***-68. Leia-se: Empreendimento/
Usuário: SFN Agropecuária Ltda, CNPJ: 44.270.415/0001-50. 
Município: Prata. *Retifica-se a portaria 1901612/2020 publicada no 
dia 28/02/2020. Outorgado: Florestal Indústria e Comércio Ltda, CNPJ: 
03.584.941/0001-08. Onde se lê: Empreendimento/Usuário: Florestal 
Indústria e Comércio Ltda, CNPJ: 03.584.941/0001-08. Leia-se: 
Empreendimento/Usuário: Luiz H. Santos, CPF: 191.***.***-87. 
Município: Prata.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br.Uberlândia, 28 de fevereiro de 2023.

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 61472/2022, Usuário: Helio U. da S. Junior, Patos de 
Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 2101328/2023.
Cancelamentos:
*Cancela-se a portaria nº 2100191/2023 publicada dia 17/01/2023. 
Requerente: Cláudio E. D. de Resende. CPF: 283.***.***-53. Motivo: 
Portaria publicada em duplicação. Município: Perdizes – MG.
Retificações:
*Retifica-se a portaria 2108649/2021 publicada no dia 13/11/2021. 
Outorgado: Rogério L. Seibt, CPF: 181.***.***-15. Onde se lê: 
Empreendimento/Usuário: Rogério L. Seibt, CPF: 181.***.***-15. 
Leia-se: Empreendimento/Usuário: Agropecuária Seibt Ltda, CNPJ: 
44.513.490/0001-03. Município: Presidente Olegário.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto Paranaíba. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br.Patos de Minas, 28 de fevereiro de 2023.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022,
 cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos:
 *Processo n° 39646/2022, Usuário: Eugênio Brandão Filho , Buritis, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1701301/2023.*Processo 
n° 61805/2022, Usuário: Menezes Agropecuária Ltda, Buritis, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1701304/2023.*Processo 
n° 61802/2022, Usuário: Menezes Agropecuária Ltda, Buritis, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1701307/2023.*Processo 
n° 03306/2023, Usuário: Ludgero Santana de Paiva , Buritis, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1701309/2023.*Processo 
n° 54353/2022, Usuário: Maria de Lurdes Pereira de Morais 
Ribeiro , João Pinheiro, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1701310/2023.*Processo n°05611/2023, Usuário: Cesar Augusto 
Thiago Maia , São Gonçalo do Abaeté, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1701316/2023.*Processo n° 61803/2022, Usuário: Menezes 
Agropecuária Ltda, Buritis, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1701319/2023.*Processo n° 02978/2015, Usuário: Condomínio do 
Edifício Costa Dei Fiori, Belo Horizonte, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1701336/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 28 de Fevereiro de 2023.
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
 RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 022, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

Institui a Comissão de Conciliação e designa os membros fixos e o 
agente público de referência para atuar nas denúncias de assédio moral, 
no âmbito da Secretaria deEstado de Planejamento e Gestão.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso de atribuição prevista no art. 93, §1º, da Constituição do Estado, 
e tendo em vista o disposto no art. 44 e 45da Lei nº 23.304, de 30 
de maio de 2019, no art. 10 da Lei Complementar nº 116, de 11 de 
janeiro de 2011, no Decreto nº 47.528, de 12 de novembro de 2018, 
e na Resolução Conjunta OGE/SEPLAG/CGE nº 01, de 23 de março 
de 2022,
RESOLVE:
 Art. 1º – Instituir Comissão de Conciliação para atuar na busca de 
soluções consensuais para as denúncias de assédio moral, no âmbito da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag.
 Art. 2º – A Comissão de Conciliação terá a seguinte composição:
 I – dois membros fixos:
 a) Priscila Fialho Del Giúdice,Masp nº 752.831-8, como membro 
titular;
b) Isabella Soares Mayrink, Masp nº 752.721-1, como membro 
suplente.
 II – dois membros, sendo um indicado pelo denunciante e um indicado 
pelo denunciado, que poderão ser integrantes de entidade sindical, 
associação representativa das respectivas categorias ou agente público, 
a ser indicado e formalizado no caso concreto.
 Parágrafo único – Caso a denúncia contenha mais de um denunciado, 
nos termos do inciso III do art. 2º-A do Decreto nº 47.528, de 12 de 
novembro de 2018, o número de membros da Comissão de Conciliação 
previsto no inciso I poderá ser alterado de forma proporcional.
Art. 3º – Designar como agente público de referência a servidora 
Mariana Márcia Custódio,Masp nº 1.127.166-5.
Parágrafo único – O agente público de referência será responsável por 
coordenar os trabalhos da Comissão de Conciliação e acompanhar a 
tramitação das denúncias de assédio moral.
Art. 4º – A Comissão de Conciliação deverá:
I – exercer suas atividades com independência e imparcialidade;
II – assegurar o sigilo em todas as etapas do procedimento conciliatório, 
a fim de preservar a intimidade das partes envolvidas.
 Parágrafo único – A Comissão de Conciliação não se pronunciará sobre 
a caracterização ou não de assédio moral na denúncia apresentada.
Art. 5º – São deveres do membro da Comissão de Conciliação:
I – agir com imparcialidade, com foco noconflitoe não nas pessoas;
II – ser gentil e acolhedor na condução da conciliação;
III – ser paciente, flexível, perceptivo e capaz de exercer a empatia;
IV – manter a discrição e proteção das informações relativas ao processo 
de conciliação e encaminhamento das denúncias de assédio moral;
V – realizar a escuta ativa, com o interesse e a atenção no interlocutor, 
sem interrupções e distrações, além de abster-se de emitir julgamentos 
ou opiniões pessoais, e intervir somente quando for absolutamente 
necessário;
VI – buscar estabelecer uma relação de confiança entre as partes para 
análise e solução doconflito.
Art. 6º – Compete à Comissão de Conciliação, nos termos do art. 13 do 
Decreto nº47.528, de 2018:
I – acolher e orientar o agente público sobre a prática de assédio 
moral;
II – realizar oitiva individual dos envolvidos na denúncia de assédio 
moral, para verificar se existe interesse dos mesmos na conciliação;
III – solicitarformalmenteaos envolvidos a indicação de entidade 
sindical, associação ou outro representante para acompanhar os 
trabalhos da Comissão de Conciliação, caso julguem necessário;
IV – notificarformalmenteos agentes públicos envolvidos, constando 
data, horário e local da audiência de conciliação;
V – realizar a audiência de conciliação entre as partes envolvidas, 
auxiliando na propositura de soluções práticas para osconflitos 
relatados;
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